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PREFEITURA MUNIGIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

Autuado em 23l01/2023

l)r'ocesso Adtrinistrativo n" 024./202-)

DISPENSA DE LICITAÇAO
N', 01512023

OBJETO: Contratação de cmpresa especializada na prestação de serviços de formação

musical para ba1r d\escolái.a§, ofquL'stras e lirnl)tlras para atendel as neccssidades da

Secretaria Municip:rl dc liducação. ('ultttra. Esponc e Lazer.

ORGÀO DE oRIGEM: liundo lr4uncipal de Educação

CONTIIA'IADO: DENIS Wll.SON tX) PRAIX) STLVA

VALOR DA CONTRA'|'AÇÃO: ItS 3'1.600.00 ( lrintii c tr'ôs rnil e scisccntos reais)



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

solrcrTAÇÃo DE DESPESA

JUSTIFICATIV

:i

INTERESSADO(s): Sec. Municipal de Educagão, Cultura, Esporte e Lazer

OBJETO:

O objeto é a aquisigão de serviços de uma empresa especializada na prestação de

serviços de formação musical para bandas escolares, orquestÍas e fanfaras em

conformidade com a solicitação da Secretaria Municipal de Educação, Cultur4
Es e Lazpr.
CONSIDERANDO que a educação é à base do equilíbrio social e da cidadania.

A informação dos cidadãos começa na infiincia e precisa ser bem orientada para

que se desenvolv I uventude se solidificando assim na fase

adulta. oferecer oportunidades eto ue

siüvasÊF€ so deradas priorit írias em
:i.mul o

o acesso à cultura como
de crianças e adolescentes,
e adolescentes que teúam
vem em maior situação de

CONS
forma ial, ocupando osoc

menor qces
flsco soclal.

sibilidade em e

'. ,,{
ÇQNSIDERANDO ensável 1C a de desenvolvimento

através das atividades na lares, orquestraspação
h ultural, e

social e
, contribui com o lvimen ec

cnm

,co desenvolvimento de
ações: Técnico -

e interação social
buscgnd<i nclui a

&o, d0s

ti len
&pata qualidade, como

iços de formaçãoaC tituiç aoaq

b vez, que beneficiará as

dades na formação dorars m as

cidadão e potetrcializmúo' educ beneficiados o que

Àúdit'o:conlecturamra
ESPECIFICAÇÔES: -,

:Corifogn5: b;termo de
/. i. ,

Í. -, Iarlçxo,

V. ESTIMADO: '§éfi'ffia'q".*
,

PERÍODO DE AQUISIÇÃO: 12 meses

CLÂUDINEI NOVATO XAVIER
Prefeito Municipal

Emt23l0ll2023

extva.



PREFEITURA MUHICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

ANALISE DO GESTOR

Após análise da conveniência da contratação pÍetendida e constatação da necessidade dos serviços acima

delibero pelo (a):
( ) Arquivamento da Solicitação

i j eüertura de processo Administrativo objetivando a prâtica de atos sequenciais ordenados e

interdependentes exigidos na lei 8.666193 e tramitação pelos Departamentos:

1- Contábil para a indicação de recursos de ordem orçamentÁtia para faznr face à despesa;

2- Ao examê da Assessoria Jurídica quanto à existênci4 ou não, dos requisitos legais exigidos para

contratação pretendida.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

l'l' constitui objeto deste Termo. de-Referência a apresentação de parâmetros e elementos descritivos para acontratação de empresa especializada na prestqção du ."Jfor de formação musical para bandas escolares,orque§tra§ e fanfarras para aúender as necessidaàes da secretaria Municipal aeiãudçáo, ôrrr.a, rspo.t"

TERMO DE REF'ERENCIA

1 2. conforme quantitativos constantes no item 3 deste Termo de Referência.
1 3. Natureza da contÍatação: prestação de Servigos.
1.4. Regime de execugão: indireto.
1.5. Prazo de vigência da con
instrumento contratual.

2.1. A contratação de empresa
necessidade da Contratação de
bandas escolares, orquestras e
Cultura, EspoÉe e
relação custo-b o te
2.2. Assim, su
especificado, sob
economicidade e
consideração, consoante
no presente caso, a

3. 1. Os servigos ob de

3.2. Os serviços deverão
Dezembro de 2023, contado
a proposta comercial apresen pe
3.2.1. Cabení única e lusivam
Município de Capela

3.3. Caso o objeto
lavrara termo circu
responsabilidade.

a assinatura do respectivo

faz-se necessária em vista da
de formaçâo musical para

ria Municipal de Educação,
ento com a melhorum

de

o do objeto acima
princípios da

sendo levada em
lecendo, portanto,

j
a

, preva

ser

vigência até o dia 31 de
dos iços em conform idade com

laP dos Serviços no

não o aceitara e
superior, sob pena de

lia il r

I
'1

nfarras para
presa es

nto,
es

ades

de critérios de aferi
uPou-se

de processo dispense de

18,

oma
o 23

&u

qu

tação p

quali

, visando
econom I

n'I

será preermo

os no

Re

4.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRÁTANTE
4' l ' l' oferecer todas as condicões e informações necessrários para que a coNTRATADA possa executar os serviçosdentro das especificagões exilidas n"rt" r".*o a. n"CJiiãl'
4'l'2' Emitir nota de empenho a credito do fornecedor no valor total correspondente ao material solicitado,observados os procedimentos do Sistema de Registro d; É."ç".;
4.1 .3. Encaminhar a nota de empeúo para a contratada;
4'l 4' Prestar as especificações 

-e 
as esclarecimentos que veúam a ser solicitados pela GoNTRATADA,

:l#J::",lffil" 
todas as condições para que u ."..á possa cumpú suas obrigago'es dentro dos prazoi

..t'
I

'tt.:'



PREFEITURA ÍIIUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

4 1 5' Acompanhar e fiscalizar o objeto do contrato por meio de um reprcsentante da Administração especialmente
designado para tanto;

4'1 6' NotiÍicar, par escrito, a CONTP.ATADA na ocorrência de eventuais falhas no curso de execução do contrato,
aplicando, se for o caso, as penalidades previstas neste Termo de Referência;
4 'l '7 ' Pagar a fahxa ou nota fiscal devidamente atestada, no prazo e forma previstos neste Termo de Referência.
4'l 8 A Administração teÍá a. opgão de extinguir o contrato, sem ônus, quando não dispuser de créditos
orçamentál'ios para sua continuidade ou quando entender que o contrato não maii lhe oferece vantagem.

4.2. DAS OBRTGAÇÕES DA CONTRATADA

4.2.1. Executar os serviços
cumprimento das cláusulas

4.2.2. Aceitzr os acréscimos e
Prefeitura Municipal de Capela
4.2.3. Responsabilizar-se por
cumprimento das obrigações

4.2.4. Ressarcir os eventuais
provocados par ineficiência ou
4.2.5. Manter durante
de habilitação e q

4.2.6. Responder
de força maior, ap
de 48 (quarenta e

4.2.7. Não transfeú a
subcontratar qualqu
ou na minuta de con

4.2.8. Responsabili
taxas, fretes, se

incidir na execução

4.2.9. Submeter-se-á a
contrato, independente da
4.2. 10. Reparar, corrigir,
efetuados em que se
empregados, a critério
4.2.1L Utilizar em
conform idade com as

1g

es

da ão

aqu

dosdbu
Reslgl,

A ift*trdüti

recurses necesúrios ao prefeito

pela adm inistragão da
I*i 14.133121;

idos aos seus empregados no

to AlegÍer'BA e/ou a terceiros,
assumidas.

, todas as condigões

ia de motivo
TANTE no prazo

assumidas, nem
ermo de Referência

fiscais, comerciais,
am ou veúam a

e anexos, que integÍaÍn este

ou em parte, os serviços
da ou dos materiais

executados, de

desd
e

nem

r

e

rgor;

sta lici

con e com as

la
o

uízos causados ao
gularidades com

ialme

dos servi
com

da

a1§&5

5 l' A gestiio e a fiscalização do presente contrato serão exercidas por servidores vinculados a Fundo Municipal deEducação, a Sr." Irleide Akneida dos Santos, inscrito na matrícuà sob o no o00E 14, ;spectivamente, aos quaiscompetira dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execugão do contrato 
" 

ae tuao irraãárcia a Administração.
5'2' A fiscalização de que trata esta cláusula não excluí nem reduz a responsabilidade da GoNTRATADA, inclusiveperante terceiros, por qualquer inegularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicÀ, vícios reaiuitórios, ou
:'l':99§ a"t!!91 inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrênciaàesta'nao imp6ca em corresponsabilidade
da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, em conformidade 

"o. 
u Li Á.1\tn\rl.

5'3' o fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,indicando di4 mês e ano, bem conra o noró dôs empregados eventualrnente envolvidos, determinando o que fornecessário a regularização das faltas ou defeitos oisel."ados e encaminhando os apántamentos a autoridadecompetente para as providencias cabíveis.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

6.1. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores praticados pelo

mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem contratadâs,

observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto;

6.2. O valor estimado será definido, portanto, com base no melhor preço aferido par meio da utilização dos

parâmetros previstos no § I odo art. 23 daLei n" 14.133, de 2021.

6.3. O orgamento estimado da contratação terá caráter sigiloso, com a devida classificação do nível de acesso,

sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informagões necessárias para a

elaboração das propostas. Contudo, o sigilo alecera oara os órgãos de controle intemo e extemo

Será selecionado o fomece
global, desde que apÍesen

- 7.r. HABTLTTAÇÃo ruRÍqreA:

7.1.1. A Habilitação Juídica sefá comprovada m$iihê*ápàsertaçãgÉlios§eguintes documentos:

a diretoria em exercício;
ento no pals, e

quando a atividade

a) Registro ComerciaLzno caso depmpresa individual;
Ui ntã Constitutivo,'6s&uto. ouítónnato Social em yigor, devidamente registiiido, em se tratando de

sociedades comerciais, ôom suas alterações supervenientes em vigor ou últiúá,41 teragão consolidada e, no

caso de ppr ro de eleição de seus

administrad&es
c) inscrição do ato c
d) Decreto de

ato de registr§
assrm o exlgrr.

7.2.REGuLARID4DEfli:ctErRAB$LHIst^,:, , -. á li 
,.."

7.2.1. A Regutaridade FiIú e t'paraqisL ,*e --pr*tat medionQ a aptfsentações dos seguintes

documentosi i,i 1 ..' ' ' . "*''l;, "' :"*"4 f.,
a) Prova de inscrição4otadastplacional dePçpeoaduridioa do tvtinlstfçg $ fazgpda 

(CNPJ/MF):

b) Prova de Regutaridadg,pqrqcdÍ!a Fazenda.Iedêr4 inclusive INSS,(CeÍtidãg conju6ia negativa de débitos
relativos a tributrs federai§ ê dà Píviila Aüvá da Uirião foniecida pela Secietaria dà Receita Federal do
Ministério da Fazeriàãê petà Procuradoria da Fazenda Nacional); '-

c) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual relativo ao domicilio ou sede do licitarte;

d) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal relativo ao domicílio ou sede do licitante;

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), ahavés do Certificado
de Regularidade do FGTS -CRF;

D Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de

Certidão negativa de Débitos Trabalhistas;

7.3. QUALIFICACAO TECNICA:

7.3.1, A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos:

4sÍm
na

a menor proposta por valor



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

a) Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características,- 
qr*iidud". e p.-oi co- o objeto da licitação, através da apresentação de um ou mais atestados fomecidos

por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

7.4. DOCI'MENTAÇÃO COMPLEMENTAR

7.4,1. Ãlém dos documentos referidos anúeriormente, deverão ser âpresentados os seguintes

documentos:

a) Declaração que entre seus dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e demais profissionais não.

na gestão do Municí Cape to AlegrelBA, conforme Anexo IIfiguram empregados

b) Declaração assinada
que o licitante não se

da Admin istração Pú

pelo li ou

com

s

re ente identifi cado, indicando
qualquer entidade integrante
nforme Anexo III.

doo contratado correrão a conta da
{ttttttttt§§tt1rÀn Ir

bli

E.1. Os recurses para cobertura
seguinte dotração orçamentáLria:

9.1. A contratação será
regulamentâção, portarias e n
la contratação, inclusive por s

9.2. Na elaboragão do o
municipal, estadual,

Códigos, leis, Decretos, Portarias e

despesas deconoutes da çxecuçãoeí\t '.ê''.

. i',1 
'. -5i'.lr: '

t:

as leis, decretos,

. Normas brasileiras elaboradas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT;
o Normas regulamentadoras do Ministério do TÍabalho e Emprego - TEM;
. Oufas normas apticáveis ao objeto do Contrato.

Para efeito desta contratação, o orçamento estimado, correspondente ao critério máximo de aceitabilidade do preço

global é de: R$ 36.400,00 (Trinta e seis mil quahocentos reais).

FONTEELEMENTO DE ,:
DESPESA.., .

ADEPUNIDADE

1.500.0000
33903900 - Outros

ur
de

ca

.., a.:

Rdàlizaç{psde éÍ§ntos
CuL&tre§''

:n§§
! ... a:

;1r

12n)

I ;
;1
1

Municipal de Educação,
Cultura, Esporte e L

0509 -

Rs 3.033,33 Rs 36.400,00Mensal 12I
Prestação de serviços de formação musical para
bandas escolares, orquestras e fanfarras, contando
com 01 (um) instrutor musical com formação em

,d
e aplicáveis ao objeto

auira&oma toda a legislação

,d,9 grtaç491
t, .,

Noimas Federais, Estaduais e
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nsti ição credenciam
experiência

muslca com atravada deés docprov umento doexped
tu Ensde no Supor or entopen

o eMEC com adape deprov atuação de,
mno 03n m sanotês em bandas fane farras
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Capela do Alto Alegre/BA, 23 de Janeiro de 2023.
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A Secretaria Municipal de Educação de Capela do Alto Alegre - Bahia

EMPRESA/PESSOA FíSrcA: DENIS WILSON DO PRADO SILVA- MEI
CNPJ/ CPF: 25.270.31810001 -13

Do objeto: Constitui objeto desta referência a aquisiçáo de serviços de uma empresa
especializada na prestação de serviços de formaçáo musical para bandas escolares,
orquestras e fanfarras para atender aos alunos da rede Municipal de Ensino do
Município de Capela do Alto Alegre- Ba, em conformidade com a solicitação da
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer no decorrer de doze
meses, de janeiro a dezembro de 2023.

Valor total: R$33.600,00
Valor por extenso: Trinta e três mil e seiscentos reais

Validade da proposta: 30 dias

Capela do Alto

\
Denis Wi n do Pra

ITEM DESCRTçÃO
C.H,/UNIDADE

DE MED]DA
QUANT. V. UNIT V. TOTAL

01 Prestrção de serviços de formaÉo

musical para bandas escolares,

orquestras e fanfarÍas, contando com 01

(um) instrutor musical com foÍmagão em

música comprovada através de

documento expedido por lnstituiçáo de

EnsÍno Superior, credenciada pelo MEC

e comprovada experiência de atuação

de, no mÍnimo, 03 (três) anos em

bandas e fanÍanas.

Mês 12 R$ 2.800,00 R$ 33.600,00

25.270.318/000í -í 3

2



A Secretaria Municipal de Educação de Capela - Bahia

EMPRESA/PESSOA FíSICA: JOSE MARIA DOS SANTOS NETO

CNPJ/ CPF: 43.763.t95/OOOt-34 Contato: 75 98307-6808

Do obieto: Constitui objeto desta referência a aquisíção de serviços de uma empresa
especializada na prestação de serviços de formação musical para bandas escolares, orquestras
e fanfarras para atender aos alunos da rede Municipal de Ensino do Município de Capela do
Alto Alegre- Ba, em conformidade com a solicitação da Secretaria Municipal de Educação,

Cultura, Esporte e Lazer no decorrer de doze meses, de janeiro a dezembro de 2023.

valor total: RS37.200,00

Valor por extenso: Trinta e sete mil e duzentos reais

Validade da proposta: 30 dias

Capela do Alto Alegre, 23 de janeiro de 2022

1r)L.

JOSE MARIA DOS SANTOS NETO

CNPJ: 43.763.195 lOO0l-34
RUA ALOÍSIO FERREIRA, 1OO

NOVA FÁTIMA. BAHIA

6.

ITEM DESCRTçÃo
c.H./UNtDADE

DE MEDIDA
QUANT. V. UNIT V. TOTAL

01 Prestação de serviços de formação

musical para bandas escolares,

orquestras e fanfarras, contando

com 01 (um) instrutor musical com

formação em música comprovada

através de documento expedido por

lnstituição de Ensino Superior,

credenciada pelo MEC e comprovada

experiência de atuação de, no

mínimo, 03 (três) anos em bandas e

fa nfa rras,

Mês t2 Rs

3.100,00

Rs 37.200,00



AJ PRODUçÔES E EVENTOS

RUA MARIA FERREIRA DE JEsUS, 48
NOVA FÁTIMA . BAHIA

A Secretaria Municipal de Educação de Capela do Alto Alegre - Bahia

EMPRESA./PESSOA FÍSrCA: AJ PRODUÇÕES E EVENTOS
CNPJ/ CPF: 45.707.29810001-02

Contato: 75 98192-1648 Arthur Santos Brasileiro

Do objeto: Constitui objeto desta referência a aquisição de serviços de uma empresa

especializada na pÍestagão de serviços de formação musical para bandas escolares, orquestras

e fanfarras para atender aos alunos da rede Municipal de Ensino do Município de Capela do

Alto Alegre- Ba, em conformidade com a solicitação da Secretaria Municipal de Educação,

Cultnr4 Esporte e Lazer no decorrer de doze meses, de janeiro a dezembro de 2023.

V. TOTAL

R$ 38.400,00

Valor total: R$38.400,00

Valor por exúenso: Trinta e oito mil e quatrocentos Íeais

Capela do Alto Alegre, 20 de Janeiro de 2023

ó
Arthur Santos Brasileiro
45.707.298t0001-02

ITEM DESCRIÇÃO
C.H.ruNIDADE
DEMEDIDA QUANT. V. UNIT

01 Prestação de servigos de formação

musical para bandas escolares,

orquestras e fanfarras, contando com

0l (um) instrutor musical com

formação em música comprovada

através de documento expedido por

Instituição de Ensino Superior,

credenciada pelo MEC e comprovada

experiência de atuação de, no

mínimo, 03 (três) anos em bandas e

fanfarras.

Mês t2 R$

3.200,00



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Fedoral do Brasll
ProcuradoÍia-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: DENIS WILSON DO PRADO SILVA 833095í9600
CNPJ: 25.270.318/000í -'l 3

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscreve[ quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍcado que vierem a ser apuradas, é certiÍcado que:

í. constam débitos administrados pêla Secrelaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certiflcação da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

ConÍorme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidáo
negativa.

A aceitaçáo dêsta certidão está condicionada à veriÍlcação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rÍb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.bÍ>.

certidão emitida gratuitamente com base na Portaria conjunta RFB/PGFN no 1.751, deafil2o14.
Emitida às 09:25:46 do dia 2311212022 <hora e dala de BrasÍlia>.
Válida ate 2110612023.
Código de controle da certidão: 64FF.434E,82C4,DD04
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Esta certidão é válida para o estabelecimento malriz e suas filiais e, no caso de ente Íederativo, para
todos os órgãos e tundos públicos da adminiskação direta a ele vinculados. RefeÍe-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alineas 'a' a 'd' do paÍágraío único do aí. 1 í da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

\
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 23 I 1212022 09 :3 1

].

1i

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitlda para os efeitos dos arts. 1í3 E'l't4 da Loi 3'956 dê 11 de dozêmbro de 198í 'Código
Tributárlo do Estado da Bahla)

Certidão No: 20227 1837 44

RAzÂo SocIAL

DENIS WILSON DO PRADO SILVA 833095I9600

INScRIÇÁo ESTAOUAL

t96.448.698

CNPJ

25.270.3tt/0001-r3

Fica certiÍicado que não constam, alé a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa Íísica ou jurÍdica acima

identificada, relativas aos tÍibutos administÍados por esta SecretaÍia.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida

Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente

Emitida êm 23t1212022, coníorme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data dê sua

emrssao

A AUTENTICIOADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREçO httpJ/www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresenlação conjunta do cartão originalde inscrição no CPF ou no CNPJ da

Secretaria da Receita Federaldo l\4inistério da Fazenda.

Página I de I RelCeÍtidaoNegativa.rpt
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CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

N" 0000219512022

Emissão: 2311212022

Validadê: 2310312023

DENTS W,LSON DO PRADO SILVA 83309519600

CGA: 000.004.598/001'82

CNPJ: 25.270.318/0001-1 3

CNAE: 8592-9/03
RUA DEPUTADO ROCHA PIRES ,375

OLIVEIERA

44695000 - CAPIM GROSSO , BA

QUALQUER RASURA OU EMENDA TORNARA NULO ESTE DOCUMENTO.

EM CUTVIPR|MENTO AO DESPACHO EXARADO EM PETIÇÃo PROTOCOLADA

úeSrE OnOÃO E, RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL

DE INSCREVER E COBRAR DÍVIDAS QUE VENHAM A SER APURADAS,

CERTTFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE, MAN-DANDO TEYER 9s
nÉCrsrnos DA DÍVtDA ATTVA tNSCR;TA NESTA REPARTIÇÃO, VERIFIC6U-SE
À-rlrÉxrsrgr.rctA DE DÉBtros RELATlvos À truscntÇÃo AclMA, E PARA

CONSTAR, DETERMINEI QUE FOSSE EXTRAIDA ESTA CERTIDAO NEGATIVA

DE TRIBUTOS MUNICIPAIS.

MUNICIPIO DE GAPIM GROSSO

FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL Data lmpressão: 231 1212022

Validaçãowob:

ilt ilrFlillllillillillilrillilll lll l llllil l l lll
002202200002 I95000020 I 4l 85

hllpJ/câpimqÍosso ba.qov.b/

CGA: 000.004.598/00142

Emissor VIA WEB
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CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TRABAI.HISTÀS

Nome: DENIS WILSON DO PRÀDO SILVA 83309519600 (MATRIZ E FILÍAIS)
CNPJ: 2 5 .210 .318 / 00Ol'73
Certidãô n": 46311425 /2022
Expediçâo : 23 / 12 / 2022 , às 09:29:09
Validade: 2t/06/2023 - l-80 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que DENIS 9iII,SON DO PRADO SILVÀ 83309519600 (MÀTRrz E

FILIAIs), inscrito(a) no CNPJ sob o n" 25.27O.318/OOO1-13, NÀo CONSTÀ

como inadimplente no Banco Nacional- de Devedores Trabafhistas.
certidão emitida com base nos arts. 652-A e 883-A da Consol-idaÇão
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 72-440/2011 e

73.46'1 /2011 , e no Ato Ol/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2a22.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa ;urídica, a Certidão atesta a empresa em relaçào
a todos os seus estabelecimentos, agências ou fiLiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst.jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INEORMÀÇÀO IMPOREÀNTE

Do Banco Nacional, de Devedores Trabathistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a ,Justiça do Trabalho quanto às obrígaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judicíais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolh imento s p r e v I d e n c i á r i o s , a honorários, a custas, a

emolumentos ou a reco.Ihimentos determi-nados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério PúbIico do
Trabalho, Comíssão de ConciliaÇão Prévia ou demais titulos que, por
disposiÇào tegal, contiver força executiva.
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Voltai

Consulta Regularidade do EmpÍegador

1.,'ir,.

G,tIXA
CAIXê, ECONôM:CA FEDERÀL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRI

Inscrição:
Razão

Socíal:
Endereço:

2s.270.318/0001-13

DENIS WILSON DO PRADO SILVA 83309519600

RUA DEPUIADO ROCHA PIRES 375 TERREO / OLIVEIRA / CAPIM GROSSO

/ BA I 44695-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certiFica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:29112 /2022 a 27 /OL/2023

CeÉificação Número: 2O2272290226L2697A739O

Informação obtida em 72/07/2023 7Oi47:29

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa,gov.br

https://consulta-crf.câixa.gov.br/consultací/pages/consultaEmprêgâdor.jsÍ 111



Sirnples Nacional

SIMPLES

http://www8.receita. fazenda.gov.br/simplesnacional/aplicacoes.aspx?id=2 I

a
r{Ác toHAr Busca

ôrníciol«vottar
{rEr'+zr'f r' :*r,r}ia:If h-'l :-:-,.ê.qÍtJllign .',14

:tÍüôiii:lirrbl
Scrv,io:

6Simples ("
5e rvr'-nr

>Consulta Optantes

Data da consulta: 01logl2121 O9:16101

ldentiÍicação do Contribuinte - CNPJ [.44tÍiz

CNPJ: 25.270.3í 8/0001.í3
A opção pelo Simples Nacionale/ou SIMEI abrange todos os estabelêcimenlos da empresa

Nome Empresarial: DENIS wILSON OO PRADO SILVA 83309519600

Situação Atual

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Slmples Nacional desde 2A0712016

Siluação no SIMEI: Enquadrado no SIMEI desde 22107120'|.6

+ lrais inÍormações

Voltar(/consultaoptantes) GerarPDF

D]lltr.i,J. !r úúr(à!qsl9!!íljJr!! u,t9 "ryfii

lof L
01 /09/2021 09 :2a



Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

Contribulnle,
Confira os dados de ld€ntillcaçáo da Pessoa Juíídica ê, se houver qualq uor divergência, Provid€ncig junlo à
RFB â sua alualização cadastral,
A rnÍormaçáo sobÍê o poíe que consla nsste comprovant6 á a doclarâda p€lo conÍibuintG

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NÚMÉRo oE INScRIÇÁO

25.270.3't 8/0001-í 3
MATRIZ

coMpnovaNte oÉ tr'rscRrçÃo E DE
SITUAçÃO CADASTRAL 22107 t2016

NOME EMPRESARIAL

DENIS WILSON DO PRADO SILVA 83309519600

TiTIJLO DO ESTÀBELECIMENÍO {NOME DE FANTASIA)

INSTITUTO SONATTA DE MUSICA
PORTE

ME

côotco e oEscn o rjarrvtDADE EcoNôMlca PRTNCIPAL

8592903 - ENSINO DE MUSICA

cóorco E oEScRrÇÁo oas AÍtvtoÁoEs EcoNÔMtcas sEcuND

8592999 . ENSINO DE ARTE E CULTURA NAO ESPECIFICADO ANTERIORMENTE
6230001 . SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRÂS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTAS

otco E oEscRtÇÁo oANATUREZa JUR DICA

213-5 - EMPRESARTO (TNDIVIDUAL)

LOGRADOURO

R DEPUTADO ROCHA PIRES

CEP

44695000
satRRo/orsrRtÍo

OLIVEIRA

ENoEREÇo ELETRôNtco

wilson.enp@gmail.com

NÚMERo

375
COMPLEMÉNTO

TERREO

CAPIM GROSSO BÂ

TELEFONE

(74) 9191779í

ENÍE FEDERATIVO RESPO VEL (EFR)

srÍuaÇÀo caoasÍRÂL

ATIVA
DATA oA SITUAÇÀO CADASTRÂL

22107 t20'16

MOTIVO DE SIÍUAÇÃO CADASTFIAL

slÍuaÇÁo EsPEctaL oaÍA oA stTUAçÃo EsPEcral

ApÍovado pela lnstÍuçáo Normaliva RFB n' 1.863, de 27 de dez€mbro de 2018

Emitido no dra 10/06/2021 às 14i'14.21 (datâ ê hora de Brasília). Página: 'tlí



Certificado da Condição de
ticroempreendedor lndividual

Empresário(a)

[oNnê CiY

DEN§ WU,SON DO PRADO SILVA

CPF

&xi.@5-ís'00

GT|PJ

à2m318m1-13
xdE EF ràt
DEI{IS WISON DO PRADO SILVA &XI)95í$X)

Nome FaÍÍssla

INSTITUTO SONATTA DE MUSICA

Câpltol Soclal

50.000,00

v§doCr.ffidvigêíE
ATN'A

t ütr d. Sltt Éo C.d.úll
22to7t2016

lllróEh
zNíwt6

Endereço Comêrcial

GP
4rffi,{m
Efu
OUUENA

Lryrhn
RIA OEFt TAm ROChIJA PIRES

rffi
cAF[tGRosso

Irlúmerc

375

UF

BA

Complelncíü

TERREO

sünçaoAüd
EqÉãb na c l(tÉodê l{EI

Ho.búdsEnÇE làmltbGmE!
Erlodo H.Ío
PpeÍirb 2Âllt2o16

Ftn

Atividâdes

FoÍma ds Atuação

Estabelecimento Íixo

Ocupação Princlpal

lnsüutoÍ(e) dê mú§ca indqpêndêrrlo

remtcbrlGnAEl
65(E-qrt - BÉimÍ,êm;Ld.:a
OGüFCõÉ StcGrfiraíb
hshío(e) de ãte ê o.ltÍa eín gErd,
indepêÍrdcírb

RomotoÍ(a) d€ e\êÍÍos, in&peítdsnte

Aüuld.dcs S€cundáÍlâs (Cl{ÂE)

8592-9/99 - Ensino de aÍtê e oJttura não os9êciÍcado eí eríorÍneÍrE

823o{ror - Seívips ê q!üÉação ó Éi6, cúrg:§'
êxposições e f€sE



Termo de Gência e Re§poffiabilidade com Efeito de Dboerca de AIvará e Licenca de
Func

DedaÍo, sob as penas da l6i, gue conheço e atendo aos requisitos legais exigidos Pslo Estado e P€la PrÚêitura do

úr"úóio pár" ,'Jispensa Oa einissao do Alvará e Lic€Írça <te Funcionamento, ooípÍeendidos os asp€clos sdlitários,

"roientaii, 
tribúáriàs, de segurançá públicá, uso e ooróaÉo do solo, alividades (bmiciliarês e resüiçôes & uso de

""pãô. 
ptoiià.; autorizo a-reatizãção d6 inspeç5o e fiscelização no local do exercício das âtividados pam fins de

,ÀãÀJ"gã O" oO."rvância dos referidl-os requisitbsi e Oedaro, soü as penas da l6a, teí dência d€ quê o náo aiBndimoÍ o

oo" Áqioito. r"g"is eÍgidos p€lo Eslado e pela Pr6Íêitura (b Município poderâo acarretar o cancêlamento deste TêÍmo

Oe CienOa e neõponsaO]tiOadà com EÍeito de Dispsnsa dê Alvará € Licença (16 Fundona11ento''

' Declaíação prêstarla pdo empreêÍdêdoÍ no áto de rê{lsÚo da empresa.

EÉr6 coíüicáiro coínpÍo/a as iítsaíiÉ€, ahrãró, lir|rçâ6 e a sluaçáo da íquadfamoítto do eírPíÉáó m cond(Éo dê Mi'ío'Írpíêendêdoí lídivitual A

;--tÍ&.# J,ffi i r;Ê+drn itru ír llí.rÍc( no endoí€ço: hrtps //IrÉt íececa econoín'a ooY br/cerli15cado.

cdb ãtü0 dn be |E R.d4- rl.so, ú 12& agdoê 2@0, & Coírúê p6ra Gô§tâo de Rêd€ Nâdmd parâ a s!çlificaÉo do RegÊ5üo o da

[rg.E {âo dê E ÍTí!.É . }{êgÚíiÉ- OBSll

^ICTGIÍ> 
Çdqã ÍÉrú c, êrrt ü h!ffi !.5 doqÍE5.



{
o Itnttlotlo NÀooi l
214596071321459607I3

Ít o
z

Í
E
2
8

E

E
F

.J
@

N

o

!
À
ff

I

I

TF
E
6,
ô
lrt

.E

v

o

o

I

I

tF
I

tt

lÊ
,!,
ú.
iitr
l, IIt
'lt

i6

I
b

f,

â!
ç

E

i
É

E
É

E

l
I
e

@

o

Ioo

Hll

f,

E
E'

l.tl.

tã5
E,
I
T

E

ú

o
.D

o

rl

T

3E

t
Ê

4l r"r-

(
(



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Município de Cape
Público, inscrita no
Joaquim Machado,

ade de Direito
ereço na Praça

representado por Cl
Bahia, neste ato
Empresa DENIS

.270.3í81000í -í 3,WLSON DO PRA
sediada à RuaPepu
Referente .ao sÜrvtÊo
fanfarras. Ahavéô{&a

ít!

pr o-BA,

ispensa de
estra e
nte.

tt r'., #
; h.

.uti''lt v

t
!

f
I

\\1\

. 
r,1g-03

.897/í 1í1000

inei Xavier
SILVA.
do

NP
375,
no

5t2022,

ro,
as

1985CAPELA LTADO 0 ALEG ER

rntrErfliEriFr.Fr

3

I

r
rl:t

t

,

f

.3
ti

É

t
+

Praça Joaquim Machado, 170 - Centro - Fone/fax: (-'75) 3690-222212221 -
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897.1 11/000í-94

prefeituradecapela@yahoo.com. br

I

P 44645-000

al

T

I
Dilt-l

tIt,.l
llí:í ={ Í: r.



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

ABERT DEPR ADMINIS TIVO

SETOR INTERD§SÀDO: Fundo Municipal de Educaçao.

oBJETO: Contratação de empresa especializada na prestagão de serviços de formação musical

para bandas escolares, orquéstras e fanfarras para atender as necessidades da Secretaria

Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer

tm
CUSTO ESTIMADO:

R-EGIME LEGAL: Aí. 75 Inclsb II'dâ-Lei no l4.l33l20il''
i"

i
la Souza Almeida,

412 Processo
empre§a

olares,
ucação,

abemrra

1j
'1" .ni' i} ., {...'flntn+

-*Í
za],e.i.JrÇ*+,.:.&li!idPr4r,l.

fr.-,"...
"\' :i:i&i

.í {}Ê Ã

AUTUAÇÃO: Aos vinte três dias de eu

presidente da autuei no

contendo o de sol 4l

de servlços usical

orq uestras para a&+qer a§ q€ce$§id$€s da..Secretaria
,taCultura,

do Processo Adm

;-
I
I

t



$
PREFEITURA MU NICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

Senhora Gestora,

Em atenção ao oficio expedido por vossa Senhoria, informamos a existência de previsão de

recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da Contrâtâção

de empresa especializada na prestàçâo «le serviços de formação musical para bandas

escolares, orquástras e fanfarras pârâ âtcnder as necessidades da Secretaria Municipal de

Educaçiio, Cultura, Esporte c Lazer. crrio pagamcnto poderá ser efetuado atra|es da Seguintc

Dotação Orçarnetttária ;

Capela do Alto Alegre - B4.23 de Janeiro de 2023

Exm'. Sr",
Prefeito do Município de Capela do Alto Alegre

Assunto: lndicação de existência de dotaçâo orçamentária

PROJETO/ATIVIDADE FONTE
RECURSO

DE

2021 ' Realização de

clcnÍos Ctrlturas l.s00.0000

Atenciosamente.

Daniel l,
S nças

Df,CLARAÇÃO

DECLARO, para tins de atendimento, que a presente despesa tem adequação orçamentária e

financeira com a L,OA e conlpalibilidade com o PPA e com a l-D0 do Município de Capela do

Alto Alegre- t3A e que tr ntcsnto encontra-se ern corrÍbrrnidade com o disposto na l-ei

t4.13312021 .

C)apela clo Alto Alcg.re- BA.2l de Janeiro de 2023.

Clei dos S. Lima
onlrolc lnlcl1r(,

ârnel r0.

ELEMENTO DE

DESPESA
ORGÃO/UNIDADE

33903900 - Outros
Serviços dc Terceiros

Pessoa Jrrridica

0509 Secretaria
Municipal de Educação,
Cultura, Esporlc e

Lazer



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

o
Fundo MuniciPal de Educação
Claudinei Xavier novato

Processo Admini strativo no 02412023

Dispensa de Licitação no 01512023

1. Da Justificativa da Dispensa de Licitação

Em raáo do enq art.75, inc. II, da

de Licitagão em
Lei 14.133/21, justifi
razão do valor, uma

licitatório.

de processo

\

2. Da Razão da Escolhat'ó s

Em análise aos s estimado da

contratação é lv o a

potencial
no proces

e exec b . Logo,

de serviços seJ mado

foi definid o 3 (três)

solicitação fo e
75, rl,

Diante disso, do

objetivando

Diante do ex que se auto s

necessários c o a el 14.13 reali Li ão do

valor. Vossa Excel teúa cienc entamiúado a' Jud deste

{/
t

t'-'=-.. .-* "::.::irs§

AfrÉt) i y-n3 r\ t úÉ L,§ ss"futJJi rtdneoe- de2023.

ALMEIDA
Agente de Contratação

f'tifiiecõrlii?dôâJ

o o valor
cados

'de

d



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

À
Procuradoria Juridica do Municipio

Processo Admi ni strativo n' 02412023

Referente: Contratação de empresa especializada na Prestaçlo de serviços de Iormação

musical para bandas escolaresl o"qu".it"t e fanfarras para atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte eLarpr'

Em conformidade com a Lei l4.l3f 12021, mars prec isamente no seu art. 72, inciso III,

solicito que seJa Prevlamente aso c para conhatação através de

dispensa de Licitação e a J pam que transcorra

dentro dos tramites I

A Base legal Para esse

se no Art. 75, inciso II,
o valor, encontra-

Este processo Admini tivo encontm-se

(1) Solicitação de de esa, J uÍl-
eÍrüírios com(2) DemonstÍe{Êo com isão de orç

asuiinido;
(3) Co r pÍo dos os

il rae

(4) do g obal o

(5) Justificati ....!

(6) Auto i,&,rí,:.í f
&

Demais disso,
possível selec

a ue anal tlrÍn autos, é

presqp sw o u

proposta de patí I com o requer,

exigindo da Admin unlor promovida a

conhatação, através d lei 14.133121

Caso opine
autoridade

vel pela urídico que a

dadçr4i
publicidade. ÁFTL F

ti r"l'ir

Capela do Alto Alegre - BA,23 de Janeiro de 2023'

REILA UZA ALMEIDA

am

Agente de Confatação

?



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

coNTRATO N'XX/20XX

Pclo presentc l'errno de ('ontrato. regido pela Lei Federal n."

l4.l33l2l c alteraçties posteriores, que entre si celebranr a

F'UNDO MUNICIPAL Df, EDUCAÇÃO DE CAPELA
DO ALTO ALEGRE, pessoa.iurídica de direito Público
interno, CNPJ sob o n" 30.350.149/0001-61 . com sede à Rua

l9 de Março SN, andar 2, Bairro: Centro. Capela do Alto
Alegre. Bahia. neste ato representado pelo Sr. Claudinei
Xavier Novato, Prefeito Municipal' doravante denominado

CONTRATANTE. e. do outro, a ernpresa

XXXXXXXXXXXXX, inscrito no CNPJ cujo no

XXXXXXXX, Residente na XXXXXXXX, XXXX,

XXXXXX, CEP: XXXXX, Estado XXXX, representado

pelo Sr. XXXXXX; inscrito no CPF no XXXXX,
denominando-se a partir de agora CIONTRATADO.

Resolvem firnrar o presente Termo de Contrato, com basc na

Dispensa de Licitação n' XXX/XXXX. regido no que

couhcr pela l-ei Federal rl" 14 133/2 I e alteraçÔes

subsequentcs. e pclas cláusulas e condições abaixo

estabelecidas:

OLÁUSI]LA PRIMEIRA. DO OBJETO

Constitui o objeto do presente colltrâto a

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxXXX, conlornre disposições estabelecidas na

Dispensa de Licilação n" XXX/20XX. autolizagâo contida nos Processo Administrativo de n'

XXI/2gXX. que ináependente de transcrição integram o presente contrato, e Anexo Único deste

instrumento contratual.

CLÁUSULA SEGUNDA _ REGIME DE EXDCTJÇÀO

O presente contrato terá o regime de execLtção empreitada por preço global'

CLÁUSULA TERCf,IRA _ DO INSTRUMENTO VINCULATÓRIO

O presente contralo eslil vinctrlailo att Prttcesso Adtnrtlistrativo n'XXXi20XX. Dispensa de

Licitaçao n" XXX/20XX, c prop()sla conlercial aprcsentada pela CONTRATADA, clLre

independente de transcrição intcgrarl'1 cste instrulncnto colrtrattlâ1.

CLÁUSULA QUARTA - VALOR E CONDIÇÔES DE PAGAMENTO.

Pela perÍàira execuçâo dos serviços. objeto deste contrato e obdecidas as deulais condições

estipuladas neste instrumento, a CONTI{ATANTE pagará à CONTRATADA o valor global é

de nS XXXXXXXX (XXXXXXXXXXXX)' senclo este denroninado o valol colrtratual'

parágraJo Printeiro: A CONTIIA'IADA enritirá e apresentará Nota Fiscal/Fatura de acordo corn

os serviços prestados. devendo a nresma ser devolvida à CON'[ RATADA' em caso de erro'

Parrígrnfo Segundo: O paganlento lica condicionado â cotnptovação de que a CONTRATADA

encontra-se adimplente oonr a rcgularidade í'iscal. tlcvcltdo scr comprovada mediante:
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Certidão Conjunta de Débiros relativos aos'Iributos Federais e á Divida Ativa da União.

expedida pela Secretaria cla Receita Federal (l,ci Federal nn 8.212191 e 8 666193);

certificado de Regularidadc clo FG'l S, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do

seu prazo tlc validadc ( t,ci [:ctiet a I no 8.036/ I 990 c 8.666/ I 993);

Certidâo Negativu de l)ctbitos 'l rah lhistas, derrtro dr) seu prazo de valitlade (Lei Federal n'
12.4401201I c tt.666/ 1993 ).

Certidão Negativa de dé'bitos, emitida pela Secletaria de Tributação do Estado, no qual se

localiza a sede da licitante, ott outro docunteuto que o substitua legalmente.

certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou

domicilio, dentro tlo seu prazo de validadel

CLÁUSULA QUTNTA - DO REA.ruSTE

a)

b)

c)

d)

e)

Mediante expresso pedido dâ CONTRATADA, o presente contrato poderá ter seus preços

reajustados pelo lpCA indice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo IBGE na data

baie do termo de Rea.juste, observado o transcurso de I (um) ano entre a data de assinatura do

contrato e do pedido pleiteado.

partÍgr{o Primeiro: Deverá a CONI'IIA IANTÊ veriÍical se assiste direito a GoNTRATAI)A e

elaboiar Termo de ReajLrste Contralual delinindo o percentual de reaiuste e noro Yalor do contrato.

ern período máxinro de l0 dias conlatlos a paíir do reccbinlento do pleikr'

CLÁUSULA SEXTA - DOS SERVIÇOS

4.1 - Os Seviços deverão ser prestados ern conÍ'ormidade com as condições contidas no Processo

Adm. N" xx/20xx e proposra contercial apresentada pela cONTRATADA, que originou este

contrato.
4.2 - Os Serviços serão prestados no Município de Capcla do Alto Alegre e fiscalizado por

servidor responsár,el designado pela Lrrridade adtninistratila equivalente da unidade solicitante. o

qual procederá á conferência ders tcrr içus.

ParágraÍb Primeiro - A prestaçâo do objeto aqui registrado só se dará após adotados. pelo

Município, todos os procedirnentos previstos no art l40, inciso tl, da Lei rt' 14 13312lr.

4.3 - Ern caso de divergência entre a OS e a Nota Fiscal/Fatura ou entl€ o objeto efetivamente

prestados, o Fornecedor será notiÍlcatio imediatarnente, para adoçâo das providências cabíveis.

4.4 - O praz,o para plestação clos serYiços scríi irnediato, contâdos a partir da assinattlra do ternro de

contralo.
4.5 - O prazo estabelecido no item 1..1 potlerá ser proflogado, quando solicitado pelo Fornecedor e

desde que ocorra ntotivojustiticado. conrprovado e accito pcla Àdrninislração.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes deste conltato. correrào por conta da seguinte dotação fixada na [-ei

Orçarnentária AnLral:

PRO.'ETO/ATIVIDADE ELEMENTO Df,
DESPESA

CLÁUSULA OITAVA - DAS GARANTIAS EXIGIDAS

Pala eslc contrato nào lbrrrrn crigitlas garantias

FONTE DE
RECURSOS

ORGÃO/UNIDADE
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CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÔES DAS PARTES

I - Constitui obrigação da CONTITATANTE:
a) Prestar as iníormações e os esclarecimentos que venhanr a ser solicitados pelo contratadol

b) Designar Servidor responsável pelo recebimerto e conferência do ob.ieto deste instrumento;

c) Efetuar os pagamentos conforlne disposto l)o contratol

II - Constitui obrigação da CONTRATADA:
a) Responder em relação aos seLls cntpregados, se houver, por todas as despesas decorrentes da

execução do objeto, tais colro: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos, contribuição de

vales-refeições, va les-tra nsportes e otttras exigências fiscais' sociais e trabalhistasl

b) Responder por qLraisqucr danos causados diretâmente à administração ou a terceilos.

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contratol
c) Comunicar à contratante. por csorito. quaisquer anonnalidades de carátcr urgente, alem de

prestar os esclarecinrentos que.iulgar necessários para a boa cxecução do c()tltlalol

d) Emitir todas as Notas Fiscais e/oLt documentos exigidos pela legislação vigente:

e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamaçÕes sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, providenciando stra imediata correção. sem ônus para o Município;
f) Entregar os Bens/Serviços conforme definido enr proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE.
g) F. a obrigaçâo do contratado de mânter, durante toda a execução do contrato, cm

compatibilidade com as obrigações por ele assttnridas. todas as condiçires exigidas para a

habilitação na licitaçào, or.r pâra a qLlalificaçâo, na contrataçâo direta;

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTDRAÇÃO

Este Contrato poderá ser modificado ltos seguíntc's termos

I - Unilà terâlmente, â critério «la Atlnri nistraçâo:

a) Quando rtecessária rnodiÍicação lto projeto oLr das cspccificações do ob.jeto. por nlotivo

devidamente justifi cadol
b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do obleto

contratual até o limite permitido por lei.

II - Por acordo, quando:

a) Quando colvenientc a substituiçào da garantia dc execução;
b) Necessária a modiÍicaçào de regime ou nrotlo de erecução, por verificaçào da

inadeqLraçâo das condições originárias:
c) Necessária a modificaçào da fonna de pagamento, por molivos relevantes e

supervenientes, ntantido o valor inicial:
d) para restabelecer o cquilíblio cconôtnico-linanceiro inicial do contrato enl caso de força
maior. caso tbnuilo or.r fato do príncipe ott em decorrência de fatos irnprevisiveis ou

prc.risílcis dc cortscqrrdnciit. incalcttlárçis. qtrc iltriatrilizcrn a c\ectrçào do contrato tal

como pactuado. rospcilatla. cnt qualqLtcl caso. a repitltiçào objetiva tJe lisco cstabelecida tto

contrato:

Parágrolo Primeiro: A Contratada obriga-se a aceitar. nas rnesrnas condições deste contrato. os

acréscimos ou supressões eÍbtuadas âté limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do

Contrato.
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0,5 % (Cinco dccintos por ccttto). ao dill. até o lrigesimo dia de atraso. sobre o valor da

partc' do serviço não rcalizado
0.7 (Sctc décintos ;ror ccrrlo). sobr!'o vrtlot da l)a11c do scrviço nào rcalizado. pol cada

dia subsequentc ao tlig('simo.

pordgrafo segundo: A ('oN-fRAI ANl-[: respontle rri a CON'I ltA't ADA em PÍazo rnáximo de ]0
d ias, 

"prárr.,gá 
ve is por igLral período. os pedidos de reestabclccirnento do eqLrrlíbrio econômico-

fi nanceiro do cotttrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMDIRA _ DA I{ESCTSÀO

Dar-se-á a rescisão de pleno direiro deste Contrato. indepeudetrtemente de notilicação judicial ou

extrajudictal, nas hipóteses previstas no art. 137 da lei 14.133/21, sem pre.iuízos dâs sanções

aplicáveis.

pardgra[o Primeiro: ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta

ressui"iáa cJos prejuizos regrrlarmentc comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido pela

execução do Contrato até a sua rescisào.

Partigrafo Segunln: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados. assegurando-se

à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa;

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FORÇA MAIOR

Caso o CON'|RA-|ADO. por nrotir o dc lbrça maior, tique tem porariatnente inlpedido de curnprir,

total ou parcialmentc, as suas obrigações. deverá conrunicar o Íàto irnediatarnente à fiscalizaçào,

ainda que verbalmente. ratificando por escrito

§ lo. Na ocorrência de motivo de for'ça maior. o contrato sctá suspenso enqLlânto perdurarent os

ieus efeitos, podendo qualquer das partes propor o dcstrato. Ílcando o CONTRATANTE obrigado

ao pagâmento da importância corrcsPolldente ao valor dos serviços já executados.

§ 2;. ô CONTRA'fANTE e o CCrN I'RA1ADO não responderão entre si por atraso decorrente de

força maior.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALTDADES

A inexecução. parcial oLr total, de qualtluel das clátrsulas conlidas no contrato. sujeitará â Parte a

coNTRA'lA DA às sançõcs prev istas no arrigo I 56, Lci n." l4.l33l2l , garanl indo a prév ia e arrl pla

defesa ern pÍocesso adm inistrativo.

§ lo- A nrulla será graduada cle acoldo com a gravida«le da intiação nos segLrintes lirnitesl

II

§2o- A adrninistração se reserya ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o

valor de qualquer multa porventura imposta em viíude do descumprimetrto das condições ora

estipuladas;

§3o- As rlullas prcvistas ncsla clausula nilo tent crlráter conrpensatório e o seLt pagamen«r nâo

exirnirá o(a) CON'I RAI'ADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da irnpLrtação de Íbrrna

cumulativa de outras sanções prcvislíls na l.ci l4.lll/2l,decgrrenlesdasintraçõcscometidas

CLÁUSULA DÚCIMA QUARTA _ DO FUNDAMENTO LEGAL E CASOS OMISSOS

O presente contrato rsg,e-se pelr.r tlisposto nas l-cis l-'ederais n" l4.li3/2 I c suas alteraçires

posteriores, constituindo ato.iLrrídico perÍàito e conlerindo às paÍes signatárias de direito adquirido.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA VIGÊNCIA

o presente conrrato passará a vigorar a partir de xx/xx/xxxx. com término em XXiXX/XXXX.
poàendo ter seu prazo pxlrrogado de acorclo com o previsto no art. XXX, da [-ei n" 14.133121 e

alterações posteriores,

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- FISCAL DO CONTRATO

Fica designado o Sr. XXXXXXXXXXXX. Matrícula n" XXXX, conr o objetivo dc

acompanhãr, inspecionar. encaminhar c vcrillcar a confornridatlc da execução dcste contrato dc

acordo colt a l-ei n' 1,1.ll3/2 L

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO

Fica eleito o foro do Município de Capela do Alto Alegre, em detrimento de qualquer oulro por

mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente contrato.

Assim, por ástarem justas e âcedadas, subscrevem as partes o presente Ternto t'le Contrato. ent 2

(duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas testemunhas.

Capela do Alto Alegre. Bahia, XX de XXXXX de 20XX

FUNDO MUNICIPAL DE EDT]CAÇÃo
('laLrd ine i Xavier Novatcr

( oNIRATAN I E

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Rep. Sr. xxxxrxxxxxxxxx)ü\xx

CONI'RA'TADO

Testenr unhas

Nome
CPF:

Nonre
CPI-':
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PâBBCBR n":
PRoCESSO no:

ORIGEIí:

TNTERESSÀDO:

ISMEIITÀ:

DlRrctR |,UBÍorco

Pc,l.to24/2023

Procerao Àduinia trativo no. 0O2l / 2023

D€par taDôsr to tarniciPâl d. Lícita9ão

DENIS IíILSON DO PRADO SIIVÀ

PRINCÍPIO DÀ I.EGÀIIDIDE' E:ÍTUE DÀ

POSSTBTTJIDÀDE rrB(àr, DE OottmÂlIâçÀo DTRETI'
DrsPBrSÀ DE r.lcuAção @t'í ETTNDâ}E}+!O NO

ÀRTr@ 15, TNCTSO Íl , DÀ r,,Er No'

t4,L3g/202L. CONTROT.E PREVE}iIETVO DA

LEGÀ!rDÀDE, ÀRTr@ 53, §1", rNcrso r E rr
clc 12, rtilcrso rrr, DÀ t,Er No '
L4.133/2O2L: CUMPRIIGI{TO DÀS NORIÂS E
PRI§CÍPIOS IIORtEâDORE8,DA I.ICITâçÍO.

I - 8I}.ITESE DO OCORRIDO

1. Trata-se de solicitação de Parecer Juridico quanto a

possibilidade de contrataÇão, pot dispensa dá licitaçáo de

eopresa especializada nâ prestação de setvlços de formaÇão

mugical para bandas escolares, orguestras e fanfarras' êm

conformidade com a solicitação da secretaria Municipal dê

Educação, cultura, EaPort,e e Lazer de Capela do AIto Alegrê-

BÀ, nos termos do art. 75,7I, da Lei no' L4' L33/2021 '

2. rnstruindo o aludido Processo administrativo consta a

justificativa da Secretaria Municipal de Educação' Cultura'

Esporte e IJazer Para a contraEaçáo de empresa especializada na

prestação de serviços de formaçáo musical para bandas

escolares, orquesEraa e fanfarras do Municlpio de CaPela do

AltoAlegre-BA,devidoanecessidadedepromoverr:rnaeclucaçáo
á base do equilibrio social e da cidadania, democratizando o

acesso a cultura, coo forma de inclusão social' garantrndo r'ma
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Joaquim Macfiado, 170 - Centro -
Capoh ô Alto AlogÍÊ

i iilinPraça

ptpírtürÍadocâ pel'(eyahoo .oom

Fone/Íex: ("7 5l §9íl-2?22f2221 -
- Bâhla - CNPJ 13.897.1 Ííl(n01 .' 
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educaçâo pública de qualidade, comÔ prevê a

Eedêral., além disso é necessário massificar

desenvolvimento cultural, através de atividades '

a

ConstituiÇão
prática de

3. Por sua vez, no proccsso adÍninistrativo coÍtsLâ

consignada a dotaÇão orÇanentária e Íinanceira para o

pagamento da contratação que se pretende levar a efeito'

4. verif ica-sê .que o orçamento' oiiunct'o de JosE lnRtl Dos

8illltos NETO, consta o valor de R§ 3?.200,00 (trinta e Sête mil

e duzenEos reais), correspondente a contrataÇâo de empresa

especializada na prestaçâo de serviços de formaÇão musical-

para bandas escolares, orque§tras e fanfarras, sendo que À''

pRoIEôEs I EITlatTos ofereceu proposta no valor de 18 ' 050' 00

(dezoitomilecinquentareais)eDENISIÍILsoND.,PnàDosrL\rÀ
ofereceu propo,sta no valor de BS 33.600,00 (çrinta e seis mil

e seiscento6 reaig), para a mesnê contratêção, evidenciando-

se, assim, a economicictade da contraLação'

5. Entretanto, recomenclê que a Comissão de LicitaÇão

verifique se 06 serviÇos possuem as mesmas caracterÍsticas

para a composiç:ão de valor em i<;rraldade de condições'

6. Junto ao orÇamento, tambén consta coÍtprovação da

atividade na descriÇão de objeto e, no que tange a

regularidade fiscal, na prova regularidade parâ com a fazenda

Municipal,EstaduãIeEederal-Àinda,constamcertidÔesgue
demonstramaregularidaderelativaainexistênciadedébitos
lnadimplidos perante a JustiÇa do Trabalho '

Praca Joaouim Ma€fiado. 170 - Cenlro - Foneifax: (
CâPola do Alto Alegrê - Behia -

*7 51 3690-222A2221 - CçP.
CNPJ 13.897-1 í í/0001-94

prcft itu radecapebl@yahoo.com

't
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7. O preÇo encontra-se justificado diante dos docLrmentos

juntados çÍue complovam a economicidade da contrataÇão e, por

outro Iado, o setor de Contabi,lidade informa a existência de

recursos orçüuêntáriôs Para asscgurar o Pagamcnto dos bcns à

serem adqui ridos.

I Em sÍntese, breve relatorio.

9. Passo agora. .ãp Pafecer,
de dispensa de liciÇação, com

Lei no. L4.L33/2Oir.

concluindo .

fundamento ho|

pela possibi I i dade

ártigo ?5, II, da

II . DÀ COi.íPETÊIICIÀ DA PROCI'R;BDORTÀ GERÀT DO T'{'NTCÍPIO

:l-0. A dagiseo sobre consult-as est-á jrserida .ent re âs

atribuiÇôes dessa PÍocuradoría Municipal, conformê

dispositivos legais e normativos vigerltes gue disPÔem soble a

Estruturà A&inistrativa do municipio de Capela do ÀItÕ

ÀIegre, Bahia.

11. Preambul-a rmenEe e importante destacar que a submissão d.:s

dispensas de licitações, na l.,,ei no . 74.133/2021, Possui

anparo, respeclivamente, em seu artigo 5.3, §1", inciso I e II
c/c o aríigo 72, J-nciso rrr, que assim dispÔem3

"Art. 53. Ào fiaal da faac preparatória, o

proceaso J.icitrtório eegruirá Pare o órgão de

aasessoltoonto jurídico d! ldniniatraçâo, quc

realizará control6 právio de 1êgâIidadâ

uediante análiae jurídica da contratação.

PrEçe Joequim Madredo, í 70 * Cêntro - Fonê/Íex: ("75) §9ÍJ-222zi2221 - CEP
Capôla do Alto Alegre - Bahia - CNPJ í 3.897.í t 1/0001t9í: :.1

prEí9ltu Íedecr peb@ahoo.coít

*13
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§1o - Na elaboração do parecer jurldico, o

órgão de assessoramento juridico da

AdninistraÇâo deverá:

I - apreciar o processo licitatório conforroe

critérios objetivos pr:évios de atribuição de

prioridade;
II - recligir sua manifestaÇâo em Iingr:agem

simples e compleensivel e de forma cfâra e

objetiva, com apreciação de todos os elementos

indispensávels à ôontrataçào e com exposição

dog pressupostos de fato ê de dircito lcvados

em consideraçáo rta aná1rse jurictica."

"Àrt. '72. O processo de contxalação direta,
quê comprêênde os casos de inexigibi 1.i. dade e

de disperrna de licj,taçáo, deverá ser instruído
con os seguintes documenEos :

III - pareoer jurídico e peaac'ros tóenicoe,

se for o caso, que demongtrem o atendimento

dos reclrisitos exÍgidos". (sem griÍc's no

original )

12, Nesse sentido, ê presente aná1ise tern a finalidade de

veriÍiu.rr .r uottfurmidade clo pr-ocedimento, com as di ':p':'si çõcs

fixadas na nova L,ei de licitaÇÔes, em especial no que tange a

possibilidâde legaI de contrataçáo direta dos serviços, tendo

por fundanento o artigo ?5, inciso II, da Lei no, 14,L33/202L-

13. Assim, cumpre esclar:ecer çIue, a presente manifestação

Ljjrritar-se-á à dúvida estritamente iurÍdica "in âbstrato". oÍa

proposta e, aos aspectos jurÍdicos da natéria, abstendo-se

Praça Joaquim Maciado, 170 - Centro - Fonê/Íax: ("75) §9ç'22A2221 - CEP
capela do Alto Alegre - Bahla -'CNÉJ 13.897.1 11/oooí-941Íi

pÍoúeltrÍedece peheya hoo.com
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quanto aos aspectos técnícos, administrativos' econômico-

financeiros e guanto a outras guestôes nâo ventiladas ou que

exijam o exercÍcio de conveniência e discricionariedade da

Adni ni ct- raçâo .

14. Inc.Iusive, cnt-cnciinellLo do TribunâI de Contas da uni 
'1c)

afÍrma que não é da competência do parecerista jurÍdÍco a

avaliação dê aspe'ctog técnico§ da licitação' Acórdão 1492/2021-

- TCU PtENÁRIO.

15.PoreSSaía:.eo,aemjssâodesteparecernãosignifica
endossoaoméritoadministrativo,tendoemviStaqueé
relativo à área jurÍdica, não adentrando à coÍtrPêtência técnica

da tdminj.stÍaÇão, em atendimento à recomendaÇão da ConsLlltÔria

Geral da Uoieo, por meio cias Boas Práticas Con§ultivôs BCP

no, O7l qual seJa:

ô Órgáo ConsrJlLivo não deve cmitir

manj fest-ações cortc:lus ivas sobre temas ttão

jurÍdÍcos, tais como os técnicos'

administrativos ou de conveniêrlcia ou

oportunidadêr sêIr Preiuízo da PossÍbil-idade de

eÍritir oPinião ou fazeÊ recornendaçôes sobre

Uais quesLÕe:', âPonLando trat.1r-oc dc juizo

discricionário, se aplicáve], Àdemais, caso

aclentre em quest-ão j urÍdica gue possa ter

reflexo significativo em aspecLo técnico deve

apontar e esclarecer qual a situaÇão jurÍdica

existente que autoriza sua manifestação

naguele Ponto.

i
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16. Portanto, a norma citada acima é fundamental para

assegurar a correta aplicaÇão do princípio da Iegatidade' para

que o3 atos administrativos não contenham estipulaçÕes çÍue

contravenham à leil posto gue, o preceito da legalidade é,

singularmente, Íelevante nos atos adminÍst ratívos ' de modo que

se faz nccessário o exame prévio, pa.ra que a AdninistraÇão não

se sujeite a viofar uI! príncÍpio de direito' c) que é

severdmente tão grave como tranggredir tma norma'

III . MÉRTÍO

17. Salienta-se que a prêsente mânifestaÇão toma por base os

elementos constantes dos auto6 até a presente data' e que cabe

a êsLe órgão presLar consultoria sob o Pfisma cstritamente

jurldico, sem adentrar em asPectoá relativos à conveniência e

oportunidade dos atos praEÍqados' nem analigar asPectos de

natureza cminenternente tócnico-admi'ni strat iva '

18. cumpre obaervar que a licitação prévia e a

contrataçóês envolvendo a AdministraÇão Públ'ica' a

exceções legalnênLe previstas' eonforme artigo 3'/'

da ConstiLLrição ria RePriblica:

regrâ
não ser

inciso

pa ra

nas

xxr,

Art. 3? (... )

XXI - ressalvados os casos especificados na

legislaÇão, as obras, serviÇos' compras e

alienações serão contratados medr-ante

processo de licitação pública gue assegure

igualdade de condiçÕes a todos os

concorrentes, com c1áusufas que estabefeçaíl

obrigaÇões de pagamento, mantidas as

condiçÕes efetivas da ProPosta' nos Eêrmos da

Joaquim lvlachado, 170 - Centro - Fone/fax: (-75) g690i2222t2221 - cEP 14&í$000

do Alto Alegrê - Bahla - CNPJ í3.897.í l1/mol-94PrEça
CapÊla

pÍeÊlürr.decsPel@Yrhoo.com U ri ' .l Í.1',,1
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Iei, o gual somente pêrmitira as exigências

de qualificação técnica e econômica

indispensáveis a garantia do cünprimento das

obrigaçÔcs " .

1g. DenLre cssas exceçõês está a dê licitsação dispensávcJ'' que

é * tod! êquetr8 qu. a àdDiBistração pode diepenrar tÔ aagi'E the

somrier,,. NeIa, há'a possíbilidade de conrpeti ção ' mas a Iei

faculta a dispensa, cuja conveniêacia está inserida na

competência discri ciÔnária da A&nirri sLraÇão'

20. Tais hipÓteses, por constitulrem exceção a

interPretaÇão restritiva e seu rol é taxativo'

ampliado.

21. Den L re

da l,ei- no.

Alto Alôgre - Bahla - CNPJ í3.897.í í I

regra devent

não podendo

Ler

Àrt. 75. É disPénoável a lÍcícaçào:

I - para contratâÇão que envolva valores

inferiores a R§ 100.000,00 (cem mil reais)'

no ceso de obras e serviços de engenharia ou

de serviÇos de manutenÇão de veÍculos

duLúmoLúI:es;

II - para contratação qu€ envolva vâ1o!Ôa

inferiores a R§ 50.0OO,OO (cinquenta míI

reais), no cago ds outros serwiços ê co4'raa 
"

22. com efeito, a Lei no. 1'4'133/2027' gue rege as noflnas

gerais sobre licitações Eraz, taxativamente' as hipótêses

excetivas de dispensa e inex igj'bi fidade de Iicitaçâo' No caeo'

uim Mâcrrado, í70 - Centro - Fone/Íax: (-75) 3690-222zt2n1 -CEP &í-ffi

essas previsões legaís, consta a do artigo 'l5t 1Í'

L4.133/2I, in Yerhi's:

I

I
:

I

i

I

I

l

I

'i

Praçâ Joâq
Capela do

preÍeú radeca Peh(PYahoo.com
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ôrtá caractorizrdr a disp€ngâbilidâdô do procedineato eD razôo

do velor do contrato, confotü te dãprcattdô do â.rtigo 75,

incigo Ir, dê8rê diplona legal.

23, Ocorre (Iue os val,ores elencados no àrtigo /5 da T,ei n",
14-133/2027, forem atualizados por intêrmédio do Decreto no,

17.317/2022, vigente a partir de 01.01..2023, a seguir
reproduz ido :

"Àrt. 1u Ficam atualizados og valores

estabelecidos na Lei no 1{l . 133, de 1o de

abril de 2027, na forma «io Aírexo T:

ANEXO

ATUALIZAÇÃO DOS VALORES ESTAET:LT,;CTI.DS NÀ LEI

Iro 14.133, DE 1" DE ÀBRIL DE 2021

Art 6" Pa.ra os f ins desta T,ei, cons ide.raÍn-s e :

XxII - obras, serviços e fornecimentos de

grancte vulto! ,lgueles cujo valor estimaclo

supera 228.833,309, 04 (duzentos e vint.e e

oito mi lhões oitocêntos e trinta e três mi1

trêzentos e nove reais e guatro centavos);
(...)

Axt.37 O julgamento por mêIhor técnir:a ()u p()r

técnica e prÉço deverá uer. realizadu pur:

52o Ressalvados os casos de inexigibilidade
de IicitaÇão, na IicitaÇão para contratação

dos serviços técnicos especializados de

natureza predomina nt ement e intelectual

inciso xvIII do câput do art. 6o desta Lei
cujo valor estimado da contratação seja

Praçe Joaquim Macàâdo, í70 - Centro - Fone/fax: (-75) 369G222A2221 - CEP
Capela do Alto Alegre - Behia - CNPJ 13.897.11ílu)ol-gli.--:

preÍoiü.rradecapeh@yahoo.com .,;

t
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supe raor
quarenta e

novê rêâis

a R§ 343.249,96 (trezentos e

três mil duzêntos e quarenta e

e noventa e seis ccntavos)
(... )

ArL.?0 A docunenLação referide necte Capltulo
poderá ser:
rrT dispensada, totêI ou parcialmente, nàs

i,...:...
contEâtáções pára entrêga imediata, nag

contrataÇôes em valeres infgriores a 1/4 (um

quarto) do limite para ctigpÊns a de licÍtaÇão
para cômpras em geral e na§ contrataÇÕes de

produto para pesquisa e desênvolvjrento at-é o
valor dê R$ 343.249,96 (trezentos e guarentâ

e trêg mil duzentos e quarenta e nove reáis e

noventa e seis centavos) ;

(...)

Art. ?5 É dispensável a lieitaçâo:
1- para conLratação gue effiolva vâl ores

inferiores a R§ 114.416,65 (cento e quatorze
mil qrratrocentos e dezesseis rêâis e sessenta

ê cinco centâvos), no caso de obras e

sêrviÇos de engenharia ou de serviços de

nâÍrutenÇão de veícuIos autoootores i
II - pala cont.ratâ.ção qua ôavolvâ val,orca

infcri.ores a R§ 57.208,33 (cinguenta e sete
ui]- duzentos ê oito rêâia ê trirtâ e trâs
centavos) , no caro dâ outros eerviçoa e

coqrasa;
IV- para conEratação que tenha por objeto;
c) produtos para pesquisa e desênvolvimento,
Iimitada a contrataÇão, no caso de obras e

Preçâ Joaquim Macfiado, 170 - Cerúro - Fone/íax: (-75) 3690-2222t2221 - CÉp
Capola do Âlto AlegÍe - Bahla - CNPJ i3.897.í í 1/@Oí-94 l.ai-:l' !..1:'

prDbitu Íadecepohet/ahoo.com
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serviÇos de engenharia, ao vâLor de R§

343.249,96 (rrezentos e çÍuarenta e três miI
duzentos e guarenta ê novê reais e novenEa c
sels cenl-avos);

§7o - Não se aplica o disposto no s 10 deste
ertigo às contrataÇôes de até 9.153,34 (nove
mil cento e cinguenta e trêe reis e trinte e

ÇFatro centavo8)de servlços de manutenÇào de
veÍculos.. automotores de propriedade do orgão
ou ent iclâdc contratanter incluí clo o

fornecimento de peÇas.

Art.95 instrunerrtó de contrato é obrigatório,
salvo nas seguintes hipótesês, em gue a

Administração podêrá substítuí-1o por ôut!o
instrumento hábil, r:omo carta-contràto, nota
de empenho de despega, autotização dc compra
ou ordem cle enecução de sefvlÇo!
§2o É nulo e de nenhua cfcito o contrato
verbai. com a AclrninisLração, salvo o de
pequcnas compr;rs ou o de presLação de
serviços de pronto pagamêntor assim
entendidos aqueles de valor nãq superior a
R$. Ll .447,66 (onze EII quatrocentos e
guar.entd e urn reais e sessenta e seis
centavos )

24. Portanto, com a atualização promovida pelo Decreto no.
11.317, de 2022, permitir-se-á a contratação direta para
"obras, serviços de engenharia e manutenção de velculos
automotores" com valores até R§ 34]'.249,9(t (trezentos e
quarenta e três mil duzentos e quarenta e nove reais e noventa

!
*

:1

I
j
I

I

.l

1

.l

Preçe Joequim Àrachado, 170
Capotã do

- Centro - Fone/fax: (*7 S) g69}-2222t2221 - CEp
Allo Alegr€ - Bahla- CNPJ i3.897.1fiÍmí-S4i:
prsbiürr.dece peh@yahoo.com
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ê seis centavos) . Para "outros serviÇos ê compras" a dispensa
de licitação poderá ser real-izada até o lieite de valor de R§

5?.208,33 (cinquenta e rctc nil duzcntos e oito reaLa e trinte
a trô! centavog) .

25. No caso, a eontrâtação de empreÉa especializada na

prêstaÇão de serviços de fomàção musical para bandas

escolares, orguestrag e .fanfêrras do Mun1cípio de Capcla do

Àlto ÀJ.egrê- BA, possui o menor valor globar. de R§ 33.600,00
(trinta ê trôs ntl. a Eeisc.ntos rcair). Asslm sendo, :rota-se
que a quantia a ger expendida para a éorrlraLaçâo ora em

anáLise está dent-ro do Iimite de valor permitido para a compra

direta em relaÇão ao seu objet.o.

26. Uma vez enguadrado n<.r que di.spõe o a.rl . '75, f I da t,ei n" .

L4-L33/2L, o procedimento deverá ser formalizado, observado

o disposto no arLigo 72, da Lel n". L4 .133/202L, que regra o

processo da Çqatratêção dirêta:
Àr't. '72, O processo de contrataÇâo direta,
clue compreende os casos de inexig ibilj.dade e

de dispensa de líeitaÇão, deverá se.r

instruÍdo com os seguintes docr-mentos:

I...= docurnento de formalização de demanda e,

se for e cdse, esLuLlo Uécnico pre].lminar,
anáIj.se de riscos, termo de referêncía,
projeto básico ou projeto executivo;
fI - estimativa de despesa, que deverá ser
calculada na forma estabelecida no art. 23

desta Lei;

PÍaça Joaquim Madrado, Í70 - Cenho - Fonê/tax: (*75) §90222A2221 - CEP 1164ç{f[
Cepete do Atto Ategre - Bahia - CNÉ; tg.AgZ.t t OOOT -er IpÍ€biturâdocspola@nhoo.com 
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ffl - parecer juridicô e pareceres técnicos,
se for o caso, gue demonstrem o atendimento
dos requis i tos exi gi.dos;

IV - dcroonstraç,1o da c()mpatibiLi da,lc cte

prevj.sáo cle reclrrsos orÇamêntários com o

comprornÍsso a ser assumido i
V - comprovação de que o contraLddo preenche
o§ reçÍLrisitos dc habil.lCaÇão e qualif j r:aÇáo

mi nima necessáriai
VI - razão da escolha do contratado;
VrI - JústifÍcativa dê preço;
vIfI - âutorizaÇâo da autoridade compêtentc,

27. pelo Lêor do inciso I, toclos os processos devem contar
com o docunonto da fortalÍzaçào de cl,ai-nctl, o gLre f o i
atendido no present-e expedíente. euanto à análise de riscos
de eontraLaçáo e o Estudo IécDiêo preli-LiÀa.a, consi<icrando
3e trâtar de colLratãÇâo dê peçJuêno vâIor, po.lc 3er
dispensada no caso concreto, por aplÍcação analógica clo que

dispõe o art. 20, § 2o, r\a,, da TnstruÇão Normativa no .

5/201 I , ao mcnos ató .Jue a matérLà reccba algr.rnra

regulamentaÇão êspecÍfica, sendo guc destaca-§e que corrstam
nos autos, Termo de Referência com a .descriÇão e as
especi f icaÇõês do obleto, a jusLif icat.,i.va da ut.i.Iidade c
necessidade de aguisição.

28. Cumpre ressaltar, que o setor responsáveI deverá ficar
atento, se durantê o exercicio financeiro, nâo houve
aquisição, por dispensa de licitação, de objeto de mesma

natureza, Contudo, nãô basCa apenas afirmar que não houve
para demonstrar o correto enguadramento em razão do valor,

chado. 170 - Centro - Fone/Íex: (75) 3ôW222212221.-- C;Ep
Capela do Alto Atsgre - Bahh - CNPJ 1 3.897. í I lrcdôt=# "

Praça Joaquim Ma

pÍehihr radoca pehettahoo.com
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mas certificar-se que a soma de contrataÇâo já realizadâ
prêvista para ocorler no respectivo êxerclcio financejro
ulLrapassa o valor lirnite permitido para modalidadê.

29. Di ànLe diSs<.r, rccomendàmos qrre se ja veri.fj_caclo
aEestado se a soma de côntrateçÕes já realiz.:das
previstas pard ocorreü no corrênte exercicio
ultrapassará o valor Ilmite para a modaltdade.

ôl.r

não

e

o1t

uâo

30. Em relação a eseolha do fornecedor, deverá ser
apresentada jrrstifir:ativa, com crltérioo que levaram ,r

escoLha do respectivo fornêcêdor, a escol.ha dâ empresa DENIS
IíILgON DO PRADO sIL.\rÀ encontrâ-se pautada, pois trata_se de

escolha rqais vantajosa, a1ém disso houve a emissão dos
demonstrativos ê cert-ictôes prcvidenciárta, Lrabal,h ista e

fiscais exigidas pela Iegislação.

31 . A esti'rÊlva dâ prêÇor devercé ser fej.ta à 1uz do artig<:
23 da Lei, :rendo essencial pafa conU)rovar (Iue o pre.;e
ajusl.ado é iqmpaEive.l côfir o va lor pÍ.aticado pe1c., rnercado,
gue se ja em prr.rcedincntos I icritacórios, contrâtaÇão ou nrrs
cont,rataÇõe§ diretas, dispensáveis ou inexiglvcis.
32. DesLaca-se çFre a justificativa de preÇo do processo
adnrinisLraLivo fundamenta-se en Ltma prévia cotaÇãô dê preço
junto a um banco de preços, as contrataÇôes simj-lares cle

outros entes públicos, as midias especializadas, a outros
fornecedores, ou por outro meio idôneo que possa aferir o
val-or médir: de mercado em contrataçôes similares.

33. o

respei to
artigo 23 da

da pesguisa
Federa I

p reÇo,

Lei
de

L4.133/2021, trata a

estabelece parâmetros

Praça Joaquim Macfiado, í 70 - Centro
Capeta do Alto A,eg

- Fone/fax: (*75) §W2U2tU2i - CEp
re - Bahh - CNPJ 13.897. t íi,O00t€4 l

pÍsft itu redecâ pela@ya hoo.com
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util i zados

contratação,
Para se chegar no valor êsti_Bativos da
in verbis..

Art. 23, O valor prêvi.amente estimado da
contrataÇão deverá scr cotupativel com os
valores prêEicados pelo mercado, considerados
os preÇos constàntcs de baneos de dados
públi eos e as quantidêdes a serem
conL.catadas, ob.sêrvada6 a potencia-L ec<)rromi a
de escala e as peculiaridades do locaL cte

e*êcuÇão do ob jet,:.
fi 1" Nr:r Irrocesso Iici tatórÍo para aquj r; i çào
de bens e colrtrataÇão de serviÇos eln gerdl,
conforme regulamento, o valor eS timaclo será
definido corn base no melhor prêÇo afcrido por
meio da util-lzaÇáo dos seguintes par& etros,
adotad(rs de Íorma cornbínadô oU não:
f - composiÇào dê custo§ unitários.. menores ou
iguais à mecl iana do item corlespondente no
ptrinel pâra consulta dê preÇos ou no ha rrr.:1r ds
PreÇos em saúdc disporr íveis í)o por.r_a I

Nacional de Contratações públicas (pNCp);

. II . - contr,âtaÇôes sinÍIareg feÍtas peLa
Administração púbLlcar êrtr êxecuÇáo ou
concluidas no periodo de I (um) anô anterior
à data da pesquisa de preÇos, incl,usive
mediante sistema de registro de preços,
observado o Índice de atualizaçâo de preÇos
correspondente i
III - utilização de dados de pesquisa
publicada em mÍdia especializada, de tabel-a
de referência formal,mente aprovada pe.Lo poder

Praça Joaquim Machado, í 70 - CenlÍo - Fon€y'fax: (*751 ÂW2Z2A22Z1 _
Capele do AIto At€gre - Eahia - CNPJ 13.997.1í i/OOOí -s4pÍoíetturadecapebeyehoo.com i..- TXlCEP
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!;xecutivo federal e de sÍtios eletrônicos
especializados ou de domÍnio amplo, desde gue
contenham a datà e hora de accsso;
Iff - pêBquiae dinêtâ êou no ninino 3 (trêa)
fornecedorea, ücdj.e.ntô soll,êitigáo for:aal ds
cotaÇão, desdô qlue êcjâ apreeentada
justificaL:Lve .ta esoolhe dracca forrrececlorec
a quô rúo. tcnlrrn lido obt.l.dg! 08 orçeDântoE
soú qri! dc 6 (eeic) D.raa..dc antccedânciâ dÀ
úta ae dirnrlgaçâô do edital,.
V - pesquj.sa na base nac j orua.l- de notas
fj-scais cletrônicas, na fo rma de regulamcnto,
(grifo nosso )

34, Como pcl<lemçrs verifj.car, o preÇo a ser pago devê scr
compat.jvel com .lquele praticàdo o mercado, situação esse a
ser comprorrada mediante a j unÊada d,a 'dôcumerrtaÇâo

pertinente, ln casu, verifica-go a reelizaçlão de coleta de
Paeço no acrcado, com fornceedoraa que atuâu no E gmo rano.

35. A clespeito destâ assertiva, o TCU já se manifestou:
"o preço a ser pago deve ser compat Ívê1. côm
aguefe praticado ao mercado, siLuação essa a

ser comprovada pe lo Banco do Br.-rsiI S/A
mediante a juntada da docunentaÇão pertinente
nos respectivos processos de dispensa,
incluindo, no mínimo, três cotaÇôes de preços
de enpresas do ramo, pesguisa de preÇos
praticados no âmbito de outros órgãos e
entidades da AdministraÇão púb.Lica ou
justificativa circunstanciada caso nâo seja

Praça Joaquim Madtado, 170 - Cenho
cep€ta do Alto Ateg

- Fone/fax (*7 S) §9G222A2221
re - Bahia - CNPJ ,3.892.í 1tlmo

prehttr radecapeheya hoo.com
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viável obter esse número de cotaÇões, bem

como fazendo constar do respectivo processo a
documentação comprobatória pertinente aos
Levantâmelltos e estudos Cn-rC fundamentaralr r.r

prêço estimado" (?CU, plenário. Acórdão n"
522/2014. Rei . Benajamin Zyarler, j.
r2 .3.20r4 ) .

36. O inciso III do disposit.ivo em foco exige pareceres
jurldicos e técnicos âtestando o cunrprinento dos requisitos
exigidos. tEâ rraa encaninhado o pârceôr JurÍdico, necessário
que â Comis.são Permanente de Licit,aÇão providancie a

aolicitaçâo do p..r6eaa tácnico, sendo çJue os parêceres
técnicos varj.arão conforme o objeto a ser licitado, podendo

abranger também o cwnpr:imento dos reguj.sitos de gualificação
técnica e econômico-financeira.

37- A ddonetração cla

prcvlsáo oEçqlantária é

complexidade, tendo si do

coryati-bilidrdr
exigênci a que

deqrra con a

apresenta maiôr

dr
nao

iuntada aos autos.

38. Os docunentos necessários para prova da h.bilitação
jurídica, Ergulüidâdâ figcrJ., aociel ó tflbr].hirtâ, e
qualificaçâo tácniêâ e econôa.ico-financeisa estâo prev-istas
no j-nciso IV do artigo 63 e nos artigos 66, 61 ,68 e 69,

merecendo atenÇão a possibilidade de essa documentaçâo poder

ser dJ.spensada, total ou parcialmente, nas contrataçÕes para
entrega j-medi.ata, nas cont.rataÇões em valores inferiores a ,r

do limite para dispensa de IicitaÇão para comprâs em geral e

nas contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento

Praça Joaquim Madrado, í70 - Centro - Fone/fax: (*?Sl35W222An21 -CEp
Cepele do Atto Atogrê - Behie CNPJ 13.997-í t í/ooot-gd. , .

pÍcfu ituradocâpole@yahoo.com

44ô4t000
ir1.lI'\J
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até o valor de R$ 300.000,00, nos termos do incj.so ÍII do

artigo 70.

39. Por fim, a contratâÇão direta deverá ser prece<l.i cla,

pre le rencialmenLe, da d:i.vulgação do avi so da cl i spensa cje

IicitaÇão eÍn sitio eLetrônico oficial , pelo prazo m{.nimo cle

03 (três ) dias úLeis, com a especitica(..ão do objeto
pretendido (: coll a Eanifesl-aÇão de inE.eresse cla

Administração en obter propostas adicionais de evenruais
interessados, devendo ser seLecionada a proposta mâis
vantajosa, conforme (lispostô no 52' do art. ?5 da Lei n"
L4. L33 / 21. Diante di sso não consta no processo

À&ninistrativo no. 024/2023, publicação no Diário
ELetrônico, no entanto, apesar de ser preferencial, Ioc,o nâo

obrigâtório, rc(roÍrcTrdamos que sejd plrb Iicado, com o intuito
de obter efeliva vantajosidade ao proccssq de cont_ratàçeú.

:t
40. De tâl nodo, a dispensa de ljciEaÇão deve ser precedida
de um processo com estrita r:bserváncia dos principÍos que

norl.eiarn a AdministraÇáo Pliblica, dê modo qr.re seja
contratada a proposta mais vantajosa ao poder púb.Lico.

41. Urge destacar, por fim, que o ',ato que autorizê a

cont.rataÇão direta ou o exLraEo decorrente do cont raEo

deverá ser divulgaclo e manttdo à disposição do púbJ.rco em

sltj-o eLetrônico oficial", nos moldes do parágrafo único do

alrt, 72 da Lei Eederal n". 14 .L333/ZO2L .

42. Conclui-se gue a prestação de serviços através da

presente dispensa subsrma-se a exceÇão tegal, sendo possÍvêI
â contrataÇâo direta, se assim parecer conveniente ao

raça Joaquim Macfiado, Í 70 - Cenko - Fone/fax: (..751 §*222A2221 - CEp
Cap€le do Alto Ategre - Bahia - CNPJ íA.897.1fllo@t-g4

pÍ€hiürradecepôh@yahoo.com il'1.1.:'
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gestor, não obstante, convém anotar que a empresâ contratada
obedece às condições de habilitação, previstas no artigo 62

e seguintes da Lei no. 14.133/21 .

43. Diêntê do e:qroato, o presente parecer é no sent-irlo da
possibil 'i.lade da contratêÇ(io parõ prêst.ãÇào dê serviços em

comento, â ror cultêado l,.lo Elôêutivo, conforat requiaitoe
acis! dcoonatsadoê, êiú eaprcial p€]'a Iâl' dâ Licitaçõea,
desde que atendidas às recomendaÇôes, di sposto no artigo ?5,
inciso Il, bcm como no ar:Ligo jT, ..caput,, da ConstiLuicãcr
t'ederal, restando, sob pêna de torn rr imprópr ia à

contrataÇão e o pr-ocesstr adninistrativo.

44.

çJue

E o parecer ao processo Administrativo no

se submeLe à consideraÇâo superior.
024 / 2023 ,

Capela do Alto Alegre, Bahia, 24 de janeiro de 2023.

U \,. LP UU
LUTZ RTCâRDO CTITÀIIO DÀ SIL\'à

Prosuradorlâ fârnicitr>a]'
orB/Br, No. 29-274

Praça Joaquim Madtado, í
Capeta

70 - CeÍ Ío - Fonefax: ('.7S) 369O222A2221 - CEp
do Ano Alegro - Bahia - CNPJ t3.B9Z.í t í/OOO,§4

plehihrradecspeh@yehoo.cdtr
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DESP CHO

Destarte, pelas razões e

DTSPENSA DE LICTTAÇÃo N'015/2023

manadas da Procuradoria Jurídica, as quais concluem pela plena

viabilidade da contratação destacada, submeta-se à aPreciagão do Chefe do Executivo, nos

termos da legislagão pertinente, qual seja a lei no 14.13312021, para deliberar acerca da

ratificação da Dispensa de Licitação, autuada sob o n" 015t2023, objetivando a contÍatagão da

Empresa DEMS WILSON DO PRADO SILVÁ" inscrito no CI\PJ sob o n" 25.27031E/0001-

13, para a Contrataçf,o de empresa especializada na prestação de serviços de formação

musical para bandas escola orq fan a r as necessidades da

Secretaria MuniciPal d
R$ 33.600'00 (Trinta e

está estimado em

s

.|',i i--i--I,í

I
I toA 5 de Janeiro de 2023.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

TERMO DE RATIF'ICAÇÃO
Dispensa de Licitagdo n" 01512023

considerando o teor do parecer da Assessoria Jurídica do Município de capela do Alto

Alegre, bem como da Comissão Permanente de Licitação, que opinaram pela contratação por

dispensa de licitação da Empresa DENIS WILSON DO PRADO SILVA, inscrito no cNPJ

sob o n. 25.270.3f8/0001-13, bem como o teor do oficio do Secretrí,rio Municipal de Educação

e suas unidades;

Considerando a est ade ado é compatível

com os valores prati de modo que, em

que pese ainda não analise comparativa

de preços e quantitativ de escala e as

peculiaridades do local de s unitários, com os

parâmetros utilizados obtenção dos s, foi realizada

através de pesquisa direta lpom mínimo solicitação formal de

d'dêsses fomcotação, sendo atrile§ehtada

Corrtàrrofro*À

esco lh ores,

dada' compatibili e í rrecursos

orçamentár bÀô cômpromissoa serassúmido;los'c
a LeiConiide a cobfi Art,

M.B3n02t ean d
I

a real #
Cons cl va I co cado no

mercado, bem

proposta mais

do e a j a lha da

m

Deci, ap sente D à direta da

, autuada
rviços de

Empresa D sa icitação

sob o no 0l de se

formação TTAIT para atender as

necessidades da
1ílr.í'it r, i\^. 'i-'ô À: r

_,1 L/., -- ,t .i'-f.
. i ," '- i

Cumpra-se.

Capela do AIto Alegre- BA, 25 de Janeiro de 2023

CLAT]DINEI XAVIER NOVATO.
Prefeito Municipal

etnpne§,
lerar

19Ê5

.obsewada

t

N



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ATEGRE . BAHIA

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO NO OI5/2023

O FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CAPELA DO ALTO ALEGIiE do Estado da

Bahia, no uso de suas atribLrições legais, de acordo com o disposto no Art. 75 Inciso ll da Lei no

14.13312021, rnlüc( o procedimento de contralação direta por Dispensa de licitação, embasado
no diploma legal, à da Empresa DENIS WILSON DO PRADO SILVA, inscrito no CNPJ sob
o n" 25.270.318/0001- 13, referente íi Contràtâção de empresa especializada na prestaçâo de
serviços de formação musical para banrlas cscolarcs, orqueslras e fanfarras pârâ atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esportc c Lazer, no valot'
global de RS 33.600,00 (Trinla e três mil e seiscentos reais), Cumprindo assim com as

disposições ernendas pela legislação aplicável à espécie e pclo Egrégio -l ribLrnal de Contas dos

Municipios do Estado da tlahia.

Capela do Aho Alegre- BA, 25 de Janerro de 2021i

CLAUDINE] XAVIER NOVATo.
Prefêito Mrrn ic ipal

CERTIDÃO

Certifico para os devidos fins que a
Dispensa de Licitação n' 015/202J. Foi
publicada no Mural da Prefeitura dcsta
C idade. nesta data.

Capela do Alto 

âDcrc 

- 8A,25101t2023

@u'
Scc. dc (ia binete



:l

ffi oiorio\oficiol do AIIO 2023. BAHIA . PODÉR EXECUTIVO
08 DE FEVEREIRO DE 2023'ANO Xlll ' M 02845

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGREIBAN,IUNICIPIO
EXTRAToDE urrrrclçÃo

DISPENSa DE LICITAÇÁo No ol52o23

o FrrNDo MUNICIpAL nr, BouceÇÃo CAPELA Do ALTo ALEGRE do Estado da

Búia, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 75 Inciso II da Lei no

l4.l33l212l, ralifica o procedímento de contatação direta por Dispensa de licitação, embasado

no diptoma legal, À da Empresa DENIS WILSON DO PRADO SILVA, inscrito no CNPJ sob

o n" 25.270318/0001-13, referente à Contretaçío de empreca especlallzada na prestaçlo de

servlços de formação muslcal pera baudas escolares, orquestra§ e fatrfarras para atender os

necessldades da Secreterla Munlclpal de EducoÉo, Cultura, Esporte e Lazer, no valor global

de R$ 33.600,00 (frlDta e ç!s rnll s setscentos reals), Cumprindo assim com as disposições

emendas pela legislação aplicável à espécie e pelo EgÉgio Tribunal de Contas dos MunicÍpios
do Estado da Búia. Capela do Alto Alegre- BA' 25 de Janeiro de 2023.

CLAUDINEI XAVIER NOVATO.
Prefeito Municipal
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